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CENTRO DEF NUCL BIOLÓGICA,QUÍMICA,RADIOLÓGICA

Estudo Técnico Preliminar 10/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 63979.000227/2026-65

2. Descrição da necessidade

A aquisição da bandeira do Corpo de Fuzileiros Navais – CFN 1808 é necessária para atendimento das demandas

institucionais relacionadas à realização de solenidades, formaturas, eventos comemorativos, ambientação de

dependências militares e representação oficial da Organização Militar.

O objeto visa assegurar a manutenção da apresentação visual adequada dos ambientes institucionais, fortalecendo

os aspectos históricos, culturais e tradicionais vinculados ao Corpo de Fuzileiros Navais do Brasil, além de contribuir

para a preservação da imagem institucional perante militares, autoridades e público externo.

A inexistência ou inadequação do material compromete a padronização visual e o emprego em atividades

protocolares e administrativas, tornando imprescindível sua aquisição. 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável

Seção de Logísitca LUIS CARLOS DA SILVA FREITAS JUNIOR

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Requisitos da Contratação  

4.1 A presente contratação tem por objeto a aquisição da Bandeira Oficial do Corpo de Fuzileiros Navais, destinada

ao uso em instalações militares, solenidades, formaturas, cerimônias oficiais, eventos institucionais e demais

atividades de representação da organização militar, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021.

Os bens a serem fornecidos deverão atender aos seguintes requisitos mínimos:

A Bandeira Oficial do Corpo de Fuzileiros Navais deverá ser confeccionada de acordo com os padrões oficiais

de identidade visual, cores, símbolos, proporções, inscrições e características institucionais estabelecidas pela

Marinha do Brasil e pelas normas aplicáveis.

O material utilizado deverá possuir elevada resistência e durabilidade, compatível com uso institucional

contínuo, podendo ser empregado em ambientes internos e externos, sem prejuízo da qualidade visual e

estrutural do produto.

A confecção deverá apresentar acabamento de alta qualidade, com costuras reforçadas, impressão ou bordado

nítido e resistente, sem falhas, manchas, desalinhamentos, rasgos ou quaisquer imperfeições que

comprometam a apresentação oficial do item.

As dimensões da bandeira deverão observar as especificações definidas no Termo de Referência, admitindo-

se somente produtos em conformidade com os padrões estabelecidos pela Administração.
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A contratada deverá fornecer produto novo, sem uso, em perfeitas condições de conservação e funcionamento,

sendo vedado o fornecimento de material reutilizado, remanufaturado ou fora das especificações exigidas.

O acondicionamento e transporte deverão ser realizados de forma adequada, garantindo a integridade do

objeto até o local de entrega indicado pela Administração.

O prazo de entrega deverá observar o cronograma definido no Termo de Referência, contado do recebimento

da nota de empenho ou instrumento equivalente.

O recebimento do objeto ficará condicionado à verificação, pela fiscalização contratual, da conformidade do

material entregue com as especificações técnicas e quantitativos exigidos, podendo a Administração rejeitar, no

todo ou em parte, os itens em desacordo.

A futura contratada deverá manter, durante toda a execução da contratação, as condições de habilitação e

regularidade fiscal, trabalhista e jurídica exigidas pela Lei nº 14.133/2021.

A contratação deverá observar os princípios da legalidade, economicidade, eficiência, interesse público e

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

5. Levantamento de Mercado

5.1. Foi realizada a pesquisa de preço no painel de preços da plataforma compras.gov. encontra-se disponível em 

anexo. E contratações similares de outros entes da administração conforme preconizado na IN seges/me65/2021.

Trata

6. Descrição da solução como um todo

6.1 A descrição da solução como um todo consiste no fornecimento de garrafas e camisas personalizadas destinadas 

à realização de uma corrida promovida pelo Corpo de Fuzileiros navais.

6.2 Trata-se de bens comuns, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, podendo a contratação ocorrer 

por meio de dispensa eletrônica, conforme art. 75 do mesmo diploma legal.

6.3 A contratada responderá integralmente por perdas e danos que vier a causar diretamente à Administração ou a

terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 

sanções contratuais ou legais a que estiver sujeita, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021.

6.4 Não será aceita, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da contratada para outras entidades, 

sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros.

6.5 O prazo de entrega dos bens será de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho, salvo 

disposição diversa no Termo de Referência.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1 A estimativa das quantidades a serem contratadas estarão previstas no Termo de Referência.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 505,00

8.1. Os preços referenciais, unitários e total, acompanhados da memória de cálculo estarão previstos no Termo de 

Referência, portanto o orçamento não será sigiloso.
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Haverá parcelamento da contratação visando ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e a 

ampliação da competitividade, com objetivo de conseguir maior economicidade nas contratações, mantendo a 

eficiência.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não se aplica. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. As aquisições estão alinhadas aos objetivos estratégicos da Administração.

11.2. Esta contratação está prevista no plano de contratação anual do CProtDefNBQRM.

11.3 Esta contratação está prevista na Lei plurianual, Lei de diretrizes orçamentárias e Lei orçamentária anual.

11.4 Esta contratação encontra de acordo com as normas do Plano Diretor de Logística Sustentável da Marinha (PLS-

MB).

11.5 Esta contratação não constitui atividade de custeio nos termos da Portaria ME n°7838 de 30 de agosto de 2022.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1 A contratação para aquisição da Bandeira Oficial do Corpo de Fuzileiros Navais apresenta benefícios

institucionais relevantes, contribuindo para a preservação das tradições militares, o fortalecimento da identidade 

organizacional e a adequada representação da Força em cerimônias e eventos oficiais. Destacam-se:

12.1 Fortalecimento da identidade institucional:

A Bandeira Oficial representa os valores, a história e as tradições do Corpo de Fuzileiros Navais, reforçando o espírito 

de corpo, o sentimento de pertencimento e o orgulho da tropa.

12.2 Preservação das tradições militares:

A utilização da bandeira em solenidades, formaturas, cerimônias militares e eventos institucionais contribui para a 

manutenção dos símbolos históricos e culturais da organização militar.

12.3 Representação oficial da Organização Militar:

A bandeira constitui elemento indispensável para a adequada identificação visual e representação institucional do 

Corpo de Fuzileiros Navais em atividades oficiais internas e externas.

12.4 Padronização e apresentação institucional:

A aquisição de bandeira confeccionada conforme os padrões oficiais assegura uniformidade, apresentação adequada 

e compatibilidade com os protocolos militares e cerimoniais aplicáveis.

12.5 Valorização da imagem institucional perante a sociedade:

A presença da Bandeira Oficial em eventos e solenidades fortalece a imagem do Corpo de Fuzileiros Navais, 

evidenciando seus valores, sua tradição e sua importância para a Marinha do Brasil e para a sociedade brasileira.

12.6 Apoio às atividades cerimoniais e administrativas:

A disponibilidade de bandeira em perfeitas condições de uso garante o adequado funcionamento das atividades 

protocolares, solenes e administrativas desenvolvidas pela Organização Militar.  
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13. Providências a serem Adotadas

13.1. Para atuar de forma segura na fiscalização de um contrato faz-se necessário à capacitação e atualização

constante de militares aptos a desempenhar estas atividades.

13.2. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a

execução do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas coma execução e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Não se aplica, por tratar-se de fornecimento de bens comuns.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A contratação mostra-se viável técnica e economicamente, considerando baixo custo, disponibilidade no mercado e atendimento à necessidade
administrativa.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
.2020

 

 

 

 

LUIS CARLOS DA SILVA FREITAS JUNIOR

Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

FRANCISCO ANDRADE DE ARRUDA

Autoridade competente
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